
 

 

 

 

 

 

Assunto: Recursos #estudoEmCasa 

 

 

Lisboa, 17 de abril de 2020 

 

 

Exmos./as. Srs./as. Diretores/as, 

 

A iniciativa #EstudoEmCasa assume-se, no 3.º período, como um complemento e um recurso de 

apoio primeiramente para que os alunos sem conectividade e/ou equipamento possam beneficiar 

das aprendizagens aí disponibilizadas, independentemente de outras utilizações que possam ser 

feitas pelos docentes, através da sua inserção nos planos E@D de cada estabelecimento de 

ensino.  

 

Estes recursos constituem-se em blocos temáticos de 30 minutos emitidos através dos canais 

existentes, nas modalidades já divulgadas, e são complementados por informação a disponibilizar 

pela Direção-Geral da Educação. 

Sobre cada uma das aulas são disponibilizados os temas tratados, as aprendizagens essenciais 

desenvolvidas e, ainda, propostas de trabalho/desafios que poderão complementar o trabalho 

dos professores das escolas destes alunos. 

Pretende-se, tal como já comunicado anteriormente, que esta informação seja disponibilizada 

com a antecedência devida para que se possa, se o professor entender, utilizar estes materiais. 

Contudo, e porque a urgência e complexidade da tarefa não proporcionou o tempo necessário 

para a execução atempada de todo o trabalho previsto, disponibilizam-se, hoje, em 

https://apoioescolas.dge.mec.pt/eec os materiais para a primeira semana de #EstudoEmCasa. 

No início da próxima semana migraremos para o site definitivo, onde encontrarão mais 

informação.  

 

Mais se acrescenta que no site https://apoioescolas.dge.mec.pt/se encontram disponíveis: 

• “9 Princípios orientadores para acompanhamento dos alunos que recorrem ao 

“estudoemcasa ( https://apoioescolas.dge.mec.pt/node/762 ) 

 

• Questões Frequentes #EstudoEmCasa (https://apoioescolas.dge.mec.pt/node/810 ) 

 

Com os melhores cumprimentos, 
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